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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
OF.CAM.No 030/92.

Senhora Presidente:

Erechim, Rs., 12 de maio de 1992.

',.~",',',\~",,"' ~

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa
Excel@ncia e aos Nobres Senhores Vereadores, vimos por intermédio
deste, encaminhar, para apreciaçio em regime de urgência, 'Pro-
Jeto de Lei No 024/92", que dispSe sobre a regularizaçio do Lote
o 118, Setor 'C', na Vila Oper~ria, Rua Joio Ribeiro, Bairro Sio
Cistdvio, neste Munic(pio, ~ Senhora ROSANE TERESINHA LOPES.

,Cólhemos o ensejo para reiterar a Vossa Excelên-
cia e Senhores-V~reador~s nossas cordiais saudaç~es.

A MtJn<:IPAL DE £Rf.CHIM
ENU"OA At enc j osament ('Õ'

Xp
ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

I "
j ~;'"

ENCAMINHE - SE A.i ~~~I~~ 0/ .... ~USTI~ E :ED~_ÁO

HA.SR~ ;(
READO~Ã~LINDA POLETTO FARINA
" PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVOSTA

/NP.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
PROJETO DE LEI No 024/92.

DISPõE SOBRE A REGULARIZACÃO DO
LOTE No 11B SETOR .C., NA VILA
OPERÁRIA, RUA JOÃO RIBEIRO,
BAIRRO SÃO CRISTóVÃO, MUNICÍPIO
DE ERECHIM.

Art. 10- Fica o PodEr Execut Ivo Municipal, devidamente autoriza-
do a regularizar, atrav~s de venda, ~ Senhora ROSANE
TERESINHA LOPES, o Lote No 118, Setor .C., na Vila".
Oper~rla, Rua Joio Ribeiro, Bairro Sio Cistdvio,
Município de Erechim, com ~rea de 246,12m2, (duzentos e
quarenta e seis v{rgula doze metros quadrados), com as
seguintes confronta~aes:
NORTE:
SUL:
LESTE:
OESTE:

Com a Rua Joio Ribeiro, na extensio de 14,60m;
Com o Lote No- 13, na extensio de 7,30m;
Com o Lote No 11A, na extensio de 18,30m;
Com o Lote No 12 e 12B, nas extensaes de i8,78m
e 7,14m, respect ivamente.

rt. 20 - O imóvel de que trata o Artigo anterior destina-se ex-
clusivamente ~ construçio de casa prcipria da
adquirente, nio podendo ser alienado a terceiros, sob
pena de reverter ao Patrim6nio P~bl ico Municipal, sem
que lhe ca iba qua Iquer inden i za~i~o.

rt. 30 - Transcorridos 10 (dez) anos da compra e construçio da
casa, cessa a proibiçio do Art igo anterior.

t. 40 - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autoriza-
do, atrav~s do Departamento Municipal de Habltaçio _
DEMHAB, a promover a alienaçio do imóvel ao adquirente
por escritura p~bl ica, quando o respect ivo pagamento
for efetuado ~ vista, ou por Contrato de Promessa de
Compra e Venda, até a quitaçio total do d~bito.

t. 50 - O valor do Lote é de 0,125 URMs (zero vírgula cento e
vinte e cinco unidades de refer~ncia municipal) por me-
tro quadrado, que ser~ pago pela adquirente do terreno

~-
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ao Município de Erechim, ~ vista ou de forma financiada
em at~ 120 (cento e vinte) meses.

rt. 60 - No caso de pagamento ~ prazo, apl icar-se-~ o que previ
a Lei Municipal No 2194, de 06 de outubro de 1989, que
Cria o Departamento Municipal de Habita~io (DEMHAB),
Discipl ina a AI ienaçio e Financiamento de Imdvels e D~
Outras Providincias.

rt. 70 - As despesas decorrentes de Averba~io de Contrato e Es-
critura P~blica correrio por conta da adquirente.

t. 80 - Revogadas as disposi~3es em contr~rio, esta Lei entrar~
em vigor na data de sua publ ica~io.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 12 DE MAIO DE 1992.
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c\provada
Erechim.
Operária,

Em 1991. através da lei No 2342. de 26 de setembro,
pela Cimara Municipal de Vereadores, o Munlcipio de
legalizou os terrenos localizados no Loteamento da Vila
Bairro Sio Cistdvio.

Como na época a Senhora ROSANE TERESINHA LOPES.
moradora do terreno em 1 ide havia se transferido para a cidade de
Sio Paulo, a servi,o. ° Munic{pio reservou seu direito por esteper{odo.

Hoje com o seu retorno, conforme xerox da Declara~io
dos moradores vizinhos em anexo. e ainda. conforme sol icita~io da
requerente. estamos encaminhando Projeto de Lei No 024/92. nos
mesmos moldes dos outros moradores do referido Loteamento,
local izado no Bairro Sio Cristcivio, em nossa Cidade.

Esperamos, desta forma,
Projeto de Lei No 024/92. havermos justificado o

Atenciosamente

~~Ç?-.--C7
ELOI JOÃO ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL



L":

ESTADO DO RIO GfIANDt= IJ() SUl.

ROSANE TEREZINHA LOPES

LOTE NQ 1113 SErrOR "C" NA VILA OPEHÍlIUA,
RUA JOÃO RIBEIRO, NESTA CIDADE

o lote acima descrito tem área de 246,121112•

Erechinl,
/'

I

/

respectivamente.

n; J f. ~ ; . : f ! f r ~

,\J)MINU;'I'IIA Ç1,0
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RTE: Com a Rua João Ribeiro, na extensão de 14,60rn
Com o lote nº 13, na extensão de 7,30m

=--=:STE:Com o lote nº lIA, na extensão de 18,30m

-'::S'1'E: Com o lote nº 12 e 12B nas extensões de IB,78rn e 7,14m
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Df' C 1 [I r',IIIIO G poro ,rins ele prOV[l junt-,r) ;,
ieitura MUnicipal de Brechim. que a Sra, ROSANE TEREZINHA LOPES. moi

unes ta c idade de E l'E'chi!rl.13i [:0 À rua João R i be i ro '_r.I~,.,J. O£':'. BrJi rro
:::0 C ri s tóvão. desde 1985 a 1~88. sendo que teve que se t r()m~['p r'ir I
ara a cidade de são Paulo. durante cerca de 2.5 an08. por

trdbalho. retornando no 1'inal do ano de 1991.

Erechim. 10 de abril de 1992.

mo1:ivo
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Poder Legislativo

RELATOR: Ver. WALDOMIRO FIORAVANTE
PARECER: CONSTITUCIONAL

. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
:PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 024/92
.DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DO

LOTE Nº 118 SETOR "C", NA VILA OPE
RÁRIA, RUA JOÃO RIBEIRO, BAIRRO SÃO
CRIST6vÃo, MUNICfplO DE ERECHIM.

A presente matéria encontra amparo na
lei Orgânica Municipal, de modo
DE.

que opino pela sua CôNSTITUCIONALIDA

ERf*/OS/92
Wf:DO~E
VEREADOR

cA~~,O." ~,".!r~ICIPAL DE ERECHH,;
.i i' ri n v A n o

OOlnjM.~ 92 ..
---~--- -=--- -

CARLlNDA POLETTO FARlHA
Pt •••• eot.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidêricia

060/92 - CM Erechim, Rs 02 de Junho de 1.992

Senhor Prefeito:

,Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vimos
por me ,odo presente, Ievar ao conhec ime nto de Vossa Exce _
I~ncia, que em data de OI de Junho de 1.992, reuniu-se Ordi
n~riamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na ocasi~o
t~amitaram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE LEI, de /
origem do Poder Executivo Municipal, abaixo relaci~nados e,
anexado copias, para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 021/92 - DISPÕE SOBRE A REGU-
LARIZAÇÃO DE TERRENOS DA CHÂCARA 128~ POLíGNO TRES VENDAS,, . '. .MUNICIPIO DE ERECHIM.
APROVADO COM EMENDA.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 024/92 - DISPÕE SOBRE A REGU-,LARIZAÇAO DO LOTE Nº 118 SETOR "C", DA VILA OPERARIA, RUA

l"tJ 1"tJ, l"tJ ,JOAO RIBEIRO, BAIRRO SAO ,CRISTOVAO, MUNICIPIO DE ERECHIM.
APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se oferece para o momento,
colbemos o ensejo para renovar os votos de estima e consideraçao.

Exrno.Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta
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. I No 2419, DE 02 DE JUNHO DE 1992"

DISP6E SOBRE A REGULARIZAC~O DO
LOTE No 1i"B" stTOR 'C", NA VI-
LA OPER~RIA, RUA JO~O RIBEIRO,
BAIRRO S~O CRIST6V~O, MUNICíPIO
DE EI~ECHIM.

ELOl JO~O ZANELLA, Prefeito Municipal dE Erechim, Es-
o do Rio Grande do Sul, FACO SABER, em cumprimento ao disposto
~,I~ t i 9 Cl Ó 4, In c:i !:, o lJ eI.:\1... (.:.: i O Ir (J i:\ n i C <:\ d O ti IJ n ic:"p io, q u C O P O d(;::.r'
i's 1,:\t iv () <:\ p I" o V o 1..1 (;.: e I.À !:; ~::\n c:iDn D e p I"~ C) muI 9 D i:\ !:;E' 9 1.1 in t E' l..e i=

10 Fica o Poder Execut Ivo Municipal, devidamente autoriza-
do a regularizar, através de venda, ~ Senhora ROSANE
TERESINHA LOPES, D Lot E' No 11" B", ~:;(.::t:OI" "C", n,,\ 1,,1il.:\
OPEr~ria. Rua JDâo RibeirD, Bairro SSD CistóvSo.,
Munic(pio de Erechim, com ~rea de 246,i2m2, (duzentos E
quarenta e seis v(rgula doze metros quadrados), com as
seguintes confrontaçaes~

NORTE:
SUL:
LESTE:
OESTE:

Com a Rua Joâo Ribeiro, na extensSo de 14,60m;
Com o Lote No 13, na extensâo de 7,30m;
C o IH o I...o t E N o i. i A, n .:\ €.: :.: t f:~n ~:.f:; OdE' :1.B • ::l~?m ;
Com o I...oteNo 12 e 128, nas extcnsaes de 18,73m
E 7,14m, rcspcc:t ivamente .

. 20 - O imóvel de que trata o Artigo anterior dcstina-se ex-
clusivamente ~ construçSo ele casa
;::\cIq I.J. i 'o" c n t (~~• n ~:\o p o d (.:.:n do!" r:I" ,:\ 1 i(:::n ;::1.d Cl .:\

pen.:\ d(:.~Ir(;':\./(:~I,.t:E'r' .:'\0 P.:\tl"im()nio Pl.Íblic:o
que lhe caiba qualquer indcnizaçâo"

pro ÓPI" ia
t: (~,r C C i I" O!; •

i"j uni C ip a 1 ,
c/ .:\

sob
!::.em

30 - Transcorridos 10 (dez) anos da compra E constru~So da
casa, cessa a proibiçâo do Art i90 anterior •

• 40 - Fica o Poder Exccut ivo Municipal devidamente autoriza-
do. através do Departamento Municipal de Habitaçio -
DEMHA8, a promover a aI iena~âo do im6vel ao adquirente
p o I" (;~!". c:I" i t: u ".•:\ p I.i b 1 i c:<:\ , q I..l,.:\n d o o I" (';:'<::. P E c:t i v o p .:\9 .:\ll1e n t: o
for efetuado à vista, ou por Contrato dE Promessa de
Compra e Vencia, até a quitaçâo total do débito.
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rt. 50 - O valor do LotE é dE 0.125 URMs (zEro v(rgu]a cEnto p

v i n t f:: f:: c:i n c:Ci 1.1n i di:\d E. ~::. d E ,r E f r:.,.-C n c:i (:\ mu n i c:ip c.:\ 1) p O". m c.....
tro quadrado. qUE sErá pago pEla adquirEntE do tErrEno
i:\o ~\'..I n i c:í p i C) cIE [:".c c:h im. ,\ 'v' i~::.t ,.;\o '..I d c.:.-r:. D (,. m c.:, f in,.:,n c i <;, d ,;,
Em até 120 (cEnto E vinte) mESES.

rt. 60 - No caso de pagamEnto à prazo, apl ic:ar-sE-á o qUE prEv0
a LEi Municipal No 2194, dE 06 dE outubro dE 1989, qUE
Cria o DepartamEnto Municipal de Habitaçio CDEMHA8).
[)i~;ciplini;' c;,(lI i En,:,ç:i:{oE Fini;\nci,:\nlEnto dE ImóvE.i!:; E D",
Outras Provid0ncias.

t. 7 o - (~~; cI (.,:!:;p E' Si:' f:; d (:::c o Ir Ir C n t: E ~:; d C.: A V E I'. b c:\ç: ;~ O cI E C O n t ,r a t o E E ~:;....
c: '" i tu," ,;1, P ,.1b 1 i c: ,';' c o '" I" E Ir ~{O P O ,r c: <:) n t a eIa <:, eIq IJ i Ir E n t E: •

- • 80 - REvogadas as disposiçaES Em contrário, Esta LEi Entrará
Em vigor na data elE sua pubI icaçâo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 02 DE JUNHO DE 1992.

C%~~
~--F

ELOI JO~O ZANELLA
PrEfEito Municipal

AI~CHI
o dE Administraçio
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